VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 660/2003

A-Nº 03/2004

Senhor Presidente

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, totalmente, o Projeto de lei nº 660, de 2003, aprovado por essa nobre Assembléia conforme Autógrafo nº 25.932, pelas razões que passo a expor.

A proposição, de iniciativa parlamentar, dá a denominação de "Maria Flor de Maio Coimbra Galizio" à Escola Estadual Lageado II, na Capital.

Reconhecendo os méritos da pessoa que se pretende reverenciar, vejo-me compelido a negar assentimento ao projeto. Acato, assim, manifestação do Conselho de Escola da referida unidade de ensino, que pretende homenagear pessoa ligada à comunidade.

Nova oportunidade certamente haverá para o justo preito à personalidade indicada na propositura.

Expostas as razões que me induzem a vetar o Projeto de lei nº 660, de 2003, restituo o assunto para reexame dessa augusta Casa Legislativa, com a publicação determinada pelo artigo 28, § 3º, da Constituição do Estado.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Geraldo Alckmin

GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Sidney Beraldo, Presidente daAssembléia Legislativa do Estado.

